
 
 
 

  
 
 
 

 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Secretaria-Geral da Presidência 

PORTARIA Nº 79/2018/SGP – Manaus, 15 de fevereiro d e 2018 

  

Remove, a pedido, mediante 
permuta, a servidora Lucianna 
Cristina Oliveira de Albuquerque 
para o Tribunal Regional do 
Trabalho da 8ª Região 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

11ª REGIÃO, Desembargadora do Trabalho ELEONORA SAU NIER 

GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais e regi mentais, 

CONSIDERANDO o que consta do Parecer nº 596/2017 

da Assessoria Jurídico-Administrativa, da Resolução  

Administrativa 5/2018 e as demais informações const antes nos 

autos do Processo E-SAP MA-3837/2017, 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto nos artigos 18 e 

36 da lei 8.112/1990, c/c os artigos 7º, II, 12 e 1 3 da 

Resolução nº 110/2012 do Conselho Superior da Justi ça do 

Trabalho, 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora LUCIANNA 

CRISTINA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE, do quadro de pess oal deste 

Tribunal, mediante permuta com o servidor DOUGLAS D E OLIVEIRA 

COSTA, do quadro de pessoal do Tribunal Regional do  Trabalho 

da 8ª Região, ambos ocupantes do cargo de Técnico J udiciário, 

Área Administrativa. 

Art. 2º Conceder vinte dias de prazo, contados a 

partir de 26-2-2018, para a retomada do efetivo des empenho 

das atribuições do cargo, incluindo nesse prazo o t empo 

necessário para o deslocamento à nova sede, conform e art. 18 

da Lei 8.112/1990, c/c o art. 27 da Resolução CSJT 110/2012. 
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 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Secretaria-Geral da Presidência 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 

26-2-2018. 

 

Assinado Eletronicamente 
ELEONORA DE SOUZA SAUNIER 

Presidente do TRT da 11ª Região 
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